
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
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RESOLUÇÃO AR 43/2023 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, deRESOLUÇÃO AR 43/2023 - CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de  9 de novembro de 20239 de novembro de 2023

Dispõe sobre a aprovação das alterações realizadas no Projeto Pedagógico do

Curso Superior em Engenharia Mecânica, no âmbito do Ins tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia, Campus João Pessoa.

A Presidente do CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA

PARAÍBA (IFPB)PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2022,

publicado no Diário Oficial da União, em 19 de outubro de 2022, considerando: considerando:

I. a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que ins tui a Rede Federal de Educação Profissional,

Cien fica e Tecnológica, cria os Ins tutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e dá outras

providências;

II. o disposto no inciso I do ar go 16 e nos incisos VII e XVI do art. 17 do Estatuto do IFPB, aprovado pela

Resolução CS nº 246, de 18 de dezembro de 2015;

III. o pedido constante no processo nº 23326.011073.2023-54 do IFPB,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1° Aprovar ‘ad referendum’ a alteração do Projeto Pedagógico do Curso Superior em Engenharia Mecânica,

com carga horário mínima de 3900 horas e oferta de 80 vagas anuais em período integral, pelo Campus João

Pessoa do Ins tuto Federal da Paraíba, situado na Avenida Primeiro de Maio, 720 no bairro Jaguaribe – João

Pessoa – PB.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a par r desta data e deve ser publicada no Bole m de Serviço e no Portal

do IFPB.

(assinado eletronicamente)

MARY ROBERTA MEIRA MARINHOMARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Presidente do Conselho Superior do IFPB
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